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Silva Filho (quadras 28 e 35) entre a rua conhecida por Dom 
Oscar Romero agora denominada Dom Óscar Romero e a divisa 
de loteamento e termina na rua conhecida por Padre Ezequiel 
Ramin agora denominada Altair Lima (quadras 28 e 29);

VIII – Rua Norma Bengell, CODLOG 27.859-9, o logradouro 
conhecido por Rua Maria de Fátima Alves, que começa em 
balão de retorno junto à área verde 1 a aproximadamente 70 
metros aquém da rua conhecida por Adão Manuel da Silva 
agora denominada Alzirinha Camargo e termina na rua conhe-
cida por Adão Manuel da Silva agora denominada Alzirinha 
Camargo (quadra 28);

IX – Rua Norton Nascimento, CODLOG 27.857-2, o lo-
gradouro conhecido por Rua Padre Josino Tavares de Lima, 
que começa na rua conhecida por Dom Oscar Romero agora 
denominada Dom Óscar Romero entre as ruas conhecidas por 
Padre Ezequiel Ramin agora denominada Altair Lima e Santo 
Agostinho agora denominada Amândio Silva Filho e termina na 
Estrada de Ligação, CODLOG 33.118-0, (quadras 30 e 32);

X – Rua Odete Lara, CODLOG 27.517-4, o logradouro 
conhecido por Rua Rose Costa, que começa em confrontação 
com área verde, a aproximadamente 75 metros aquém da 
rua conhecida por Dr. Fausto Ribeiro Filho agora denominada 
Rua Adriano Stuart (quadra 28) e termina na rua conhecida 
por Chico Mendes agora denominada Rua Ademilde Fonseca 
(quadras 26 e 28).

Art. 2º As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de 

junho de 2017.

DECRETO Nº 57.750, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Introduz alterações no Decreto nº 56.981, 
de 10 de maio de 2016, que dispõe sobre 
o uso intensivo do viário urbano municipal 
para exploração de atividade econômica 
privada de transporte individual remune-
rado de passageiros de utilidade pública, o 
serviço de carona solidária e o compartilha-
mento de veículos sem condutor.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 27 do Decreto nº 56.981, de 10 de maio de 

2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 27 São membros do CMUV:
I – o Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes, 
que o presidirá;
II – o Secretário Municipal da Fazenda;
III – o Secretário Municipal das Prefeituras Regionais;
IV – o Secretário Municipal de Desestatização e Par-
ceiras;
V – o Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia;
VI – o Secretário do Governo Municipal;
VII – o Secretário Municipal de Serviços e Obras.
...................................................................” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA, Secretário Munici-

pal de Mobilidade e Transportes
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de 

junho de 2017.

DECRETO Nº 57.751, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Revoga os Decretos nºs 51.393, de 6 de 
abril de 2010; 52.671, de 21 de setembro 
de 2011; 52.721, de 13 de outubro de 
2011; 53.462, de 3 de outubro de 2012; 
53.868, de 25 abril de 2013; 53.936, de 24 
de maio de 2013.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e à vista do que consta dos respectivos 
processos administrativos,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 51.393, de 6 de abril de 2010, que declarou 

de utilidade pública a entidade denominada CANÁRIO ESPORTE 
CLUBE, CNPJ nº 00.329.160/0001-89;

II - o Decreto nº 52.671, de 21 de setembro de 2011, 
que declarou de utilidade pública a entidade denominada 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VOLTA PARA CASA, CNPJ nº 
05.220.780/0001-07;

III - o Decreto nº 52.721, de 13 de outubro de 2011, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada INSTITU-
TO VERDESCOLA, CNPJ nº 07.707.869/0001-10;

IV - o Decreto nº 53.462, de 3 de outubro de 2012, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada LAR RAIO 
DE SOL, CNPJ nº 04.961.912/0001-80;

V - o Decreto nº 53.868, de 25 de abril de 2013, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada AS-
SOCIAÇÃO BENEFICENTE PROJETO CASA DO PÃO, CNPJ nº 
10.635.942/0001-08;

VI - o Decreto nº 53.936, de 24 de maio de 2013, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada MAR-
CO – MÚLTIPLA AÇÃO REGIONAL COMUNITÁRIA, CNPJ nº 
48.394.704/0001-12.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de 

junho de 2017.

DECRETO Nº 57.752, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Revoga os Decretos nºs 13.024, de 3 de 
junho de 1976; 15.368, de 29 de se-
tembro de 1978; 17.820, de 11 de feve-
reiro de 1982; 27.116, de 14 de outubro 
de 1988; 32.608, de 13 de novembro de 
1992; 37.212, de 8 de dezembro de 1997; 
37.651, de 5 de agosto de 1998; 48.128, 
de 8 de fevereiro de 2007; 51.329, de 10 
de março de 2010; 51.672, de 29 de julho 
de 2010; 53.959, de 29 de maio de 2013; 
53.962, de 29 de maio de 2013.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e à vista do que consta dos respectivos 
processos administrativos,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam revogados:
I - o Decreto n° 13.024, de 3 de junho de 1976, que decla-

rou de utilidade pública a entidade denominada CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO DE VILA ALPINA - CASP, 
CNPJ nº 43.430.024/0001-93;

II - o Decreto n° 15.368, de 29 de setembro de 1978, 
que declarou de utilidade pública a entidade denominada 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CRÍTICOS DE ARTES, CNPJ nº 
58.922.295/0001-33;

III - o Decreto n° 17.820, de 11 de fevereiro de 1982, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada LIGA 
PAULISTA DE ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CEGOS, CNPJ nº 
62.236.682/0001-93;

IV - o Decreto n° 27.116, de 14 de outubro de 1988, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada CRECHE 
PRINCESA ISABEL, atualmente denominada INSTITUTO PRÍNCI-
PE DA PAZ, CNPJ nº 53.494.860/0001-95;

V - o Decreto n° 32.608, de 13 de novembro de 1992, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DE VOLUNTÁRIOS EM MUSICOTERAPIA, CNPJ 
nº 51.364.792/0001-14;

VI - o Decreto n° 37.212, de 8 de dezembro de 1997, 
que declarou de utilidade pública a entidade denominada 
N.A.C.E.M.E. - NÚCLEO ASSISTENCIAL À CRIANÇA EXCEPCIO-
NAL MUNDO ENCANTADO, CNPJ nº 67.641.902/0001-88;

VII - o Decreto nº 37.561, de 5 de agosto de 1998, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada INSTITUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL ESPÍRITA CRISTÃ MEU CANTINHO, CNPJ nº 
43.558.014/0001-38;

VIII - o Decreto n° 48.128, de 8 de fevereiro de 2007, 
que declarou de utilidade pública a entidade denominada 
NÚCLEO ASSISTENCIAL AFRÂNIO HINGEL PINTO, CNPJ nº 
00.110.796/0001-35;

IX - o Decreto n° 51.329, de 10 de março de 2010, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada CLUBE DE 
MÃES RAIOS DE LUAR, CNPJ nº 61.587.333/0001-53;

X - o Decreto n° 51.672, de 29 de julho de 2010, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada CENTRO 
DE AÇÃO SOCIAL ESPERANÇA, CNPJ nº 05.632.423/0001-48;

XI - o Decreto n° 53.959, de 29 de maio de 2013, que 
declarou de utilidade pública a entidade denominada ONG 
SEMPRE AMIGOS EDUCACIONAL DE SÃO PAULO, CNPJ nº 
03.865.172/0001-16;

XII - o Decreto n° 53.962, de 29 de maio de 2013, que 
declarou de utilidade pública a filial da entidade denominada 
FUNDAÇÃO JARI, CNPJ nº 74.502.550/0007-30.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de 

junho de 2017.

DECRETO Nº 57.753, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Revoga o Decreto nº 19.793, de 18 de 
junho de 1984, que permitiu ao Tribunal 
Regional Eleitoral/SP o uso da área pública 
municipal que específica.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista os elementos cons-
tantes do processo nº 1984-0.005.877-1,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 19.793, de 18 de junho 

de 1984, que permitiu ao Tribunal Regional Eleitoral/SP o uso, a 
título precário, da área municipal que especifica.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, Secretário Municipal 

de Gestão
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de 

junho de 2017.

 DECRETO Nº 57.754, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 29.959.052,35 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida 
na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro de 2016, e visando 
possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

29.959.052,35 (vinte e nove milhões e novecentos e cinquenta 
e nove mil e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.368.3010.1430  Construção, reforma e ampliação de equipamentos

educacionais
  44905100.00  Obras e Instalações  737.959,20
37.30.15.451.3022.1241  Desenvolvimento de Estudos, Projetos e Instrumentos de

Políticas Urbanas
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  25.308.541,71
84.10.10.301.3003.4101  Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 

Básicas e de Especialidades
  33909300.02  Indenizações e Restituições  3.796.344,68
  44909300.02  Indenizações e restituições  116.206,76
   29.959.052,35

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.3010.3360  Construção, reforma e ampliação de Centros Educacionais

Unificados - CEU
  44905100.00  Obras e Instalações  737.959,20
37.50.15.451.3022.3352  Requalificação de Bairros e Centralidades
  44905100.08  Obras e Instalações  25.308.541,71
84.10.10.301.3003.4101  Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 

Básicas e de Especialidades
  44905200.02  Equipamentos e Material Permanente  3.912.551,44
      29.959.052,35

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 22 de 
junho de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de 

junho de 2017.

 PORTARIAS
 PORTARIA 163, DE 22 DE JUNHO DE 2017
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Designar o senhor JABS CRES MAIA SANTOS para, na 

qualidade de suplente e como representante da Secretaria do 
Governo Municipal, integrar o Comitê Municipal de Mudança 
do Clima e Ecoeconomia, nos termos do artigo 3º do Decreto 
50.866, de 21 de setembro de 2009, com as alterações dos 
Decretos 51.295, de 17 de fevereiro de 2010, 52.245, de 15 de 
abril de 2011, e 55.129, de 20 de maio de 2014.

II – Cessar, em consequência, a designação do senhor ALCI-
DES FAGOTTI JUNIOR para integrar o referido Comitê.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício

PORTARIA 164, DE 22 DE JUNHO DE 2017
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar o senhor BRUNO MORAES VALSANI para, 

na qualidade de suplente e como representante da Secretaria 
do Governo Municipal, integrar a Comissão Permanente de 
Acessibilidade – CPA, instituída pelo Decreto 39.651, de 27 de 
julho de 2000, com alterações posteriores, passando a vigorar o 
Decreto 57.637, de 31 de março de 2017.

II – Cessar, em consequência, a designação do senhor JABS 
CRES MAIA SANTOS para integrar a referida Comissão.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
junho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO EM EXERCÍCIO
2017-0.095.566-3 - Fernando do Amaral Nogueira – RF 

839.071.1 - Pedido de afastamento para participar de evento 
internacional de interesse da administração - I - Em face das 
informações constantes no presente, AUTORIZO, com funda-
mento no art. 47 da Lei 8.989/79, nos Decretos 19.512/84 e 
48.743/07 e na Informação 1.711/2014-PGM/AJC, o afasta-
mento do Senhor FERNANDO DO AMARAL NOGUEIRA – RF 
839.071.1, Coordenador – Ref. DAS 15, da Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia, no período de 23 a 30 de junho de 
2017, para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens 
do cargo que titulariza e com ônus para a Municipalidade de 
São Paulo, empreender viagem a Baltimore (Estados Unidos da 
América), com a finalidade de participar do evento “Bloomberg 
Aspen Initiative on Cities and AVs Convening”. - II – Na confor-
midade que dispõem os Decretos 53.179/2012 e 48.744/2007, 
CONCEDO 3 diárias, no valor de US$ 140,00 cada uma para 
cobertura com despesas com alimentação e transporte interno, 
onerando a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Inovação e Tecnologia. - III – Observo que o servidor deverá 
apresentar, no prazo de 30 dias, contados da reassunção ao 
serviço, comprovante de participação no evento, subscrito pelos 
organizadores, e o respectivo relatório das atividades desen-
volvidas no período acima, acompanhado de manifestação da 
chefia imediata.

Of. 609/2017-SMDHC/GAB - Gustavo Felício Ferreira 
Neto – RF 839.336.2 - Pedido de afastamento para participar 
de evento internacional - I - Em face dos elementos de con-
vicção constantes do presente, em especial as justificativas de 
fls. 01/02, com fundamento no artigo 47 da Lei 8.989/79, nos 
Decretos 19.512/84 e 48.743/07 e na Informação 1.711/2014-
PGM/AJC, AUTORIZO, o afastamento do servidor GUSTAVO FE-
LÍCIO FERREIRA NETO – RF 839.336.2, Coordenador de Políticas 
para Criança e Adolescente da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, no período de 23/06/2017 a 03/07/2017, 
para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens do 
cargo que titulariza e sem ônus para a Municipalidade de São 
Paulo, empreender viagem a Santa Fé – Argentina, com a finali-
dade de participar da 10ª “Capacitación Regional de Mercociu-
dades (Cooperación Sur Sur)”, conforme documentação retro 
encartada. - II – Observo que o servidor deverá apresentar, no 
prazo de 30 dias, contados da reassunção ao serviço, compro-
vante de participação no evento, subscrito pelos organizadores, 
e o respectivo relatório das atividades desenvolvidas no período 
acima, acompanhado de manifestação da chefia imediata.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1074, DE 22 DE JUNHO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a prevista no artigo 2º, inciso III do Decreto 
42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
1 – Instituir Grupo de Trabalho Intersecretarial encarregado 

de analisar e propor adequações à Lei Municipal 15.931, de 20 
de dezembro de 2013, que dispõe sobre a criação do Programa 
de Incentivos Fiscais para prestadores de serviços na região da 
Zona Leste do Município de São Paulo.

2 – Designar para integrá-lo os seguintes membros:
Secretaria Municipal de Trabalho e Empreendedorismo, que 

o coordenará
Titular: JOSÉ ALEXANDRE SANCHES, RG 4.422.744-9-SSP/SP
Suplente: JULIO HENRIQUE CANUTO DA SILVA, RF 

799.056.1
Secretaria Municipal da Fazenda
Titular: ROBERTA ULIANI JOAQUIM QUINZE, RF 826.600.0
Suplente: JOSÉ CARLOS DE MATOS LEOCÁDIO, RF 

757.042.2
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
Titular: PAULO SERGIO RISO ALCANTARA, RF 311.334.5
Suplente: MARCIO CORREA SOARES, RF 516.307.2
3 – O Grupo de Trabalho Intersecretarial terá as seguintes 

atribuições:
I - Reavaliar o status atual de captação de empresas que 

foram diretamente beneficiadas sob os dispositivos da Lei Mu-
nicipal 15.931, de 20 de dezembro de 2013;

II – Analisar os impactos da Lei Municipal 15.931, de 20 de 
dezembro de 2013, no tocante à geração de empregos e novos 
investimentos;

III – Levantar as dificuldades e entraves encontrados no 
processo de captação de novos investimentos;

IV – Levantar junto a empresas de setores econômicos já 
atendidos as motivações subjacentes à não instalação de novos 
empreendimentos na região incentivada pela Lei Municipal 
15.931, de 20 de dezembro de 2013;

V – Analisar, em caráter suplementar, outros setores econô-
micos que poderiam ser potencialmente atraídos para a região in-
centivada pela Lei Municipal 15.931, de 20 de dezembro de 2013;

VI – Discutir com o empresariado beneficiado, direta ou in-
diretamente, pela Lei Municipal 15.931, de 20 de dezembro de 
2013, a respeito de adequações no texto da Lei, seja no que se 
refere ao mecanismo de adesão, seja no tocante às atividades 
que poderiam ser contempladas;

VII – Estabelecer cronograma de estudos e ações;
VIII – Sistematizar proposta de adequações à Lei Municipal 

15.931, de 20 de dezembro de 2013, a ser endereçada ao Poder 
Legislativo Municipal.

4 – O coordenador do Grupo de Trabalho Intersecretarial 
poderá convidar representantes de outros órgãos, inclusive es-
taduais e municipais, de entidades públicas ou de organizações 
da sociedade civil, para participar das reuniões do colegiado.

5 – O Grupo de Trabalho Intersecretarial reunir-se-á quin-
zenalmente, ou extraordinariamente por convocação de seu 
coordenador.

6 – O apoio administrativo e os meios necessários para a 
realização das atividades do Grupo de Trabalho Intersecretarial, 
para fins de organização das reuniões, serão fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Trabalho e Empreendedorismo.

7 – A atuação do Grupo de Trabalho Intersecretarial es-
tender-se á por 2 meses a contar da data da publicação desta 
Portaria.

8 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 22 de junho 

de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

PORTARIA 1075, DE 22 DE JUNHO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1- ANA CARLA GONÇALVES TAVARES, RF 736.921.2, víncu-

lo 2, a partir de 04/05/2017, do cargo de Coordenador de Proje-
tos, Ref. DAS-10, do Núcleo Educacional, do Centro Educacional 
Unificado Jardim Paulistano, da Diretoria Regional de Educação 
Freguesia/Brasilândia, da Secretaria Municipal de Educação.

2- MARIA LYDIA DIMAS DE ALMEIDA SABINO DE FARIAS, 
RF 567.894.3, vínculo 1, a pedido, e a partir de 30/05/2017, do 
cargo de Assistente Técnico de Educação I, da Diretoria Regio-
nal de Educação Capela do Socorro, da Secretaria Municipal de 
Educação.

3- ANA MARIA DE OLIVEIRA ZANINI, RF 230.825.8, vínculo 
4, a partir de 26/05/2017, do cargo de Assistente Técnico de 
Educação I, da Diretoria Regional de Educação São Mateus, 
da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista sua 
aposentadoria.

4- MARIA CELISA ANNIBAL, RF 511.067.0, vínculo 2, a par-
tir de 30/05/2017, do cargo de Assistente Técnico de Educação 
I, da Coordenadoria de Administração, Finanças e Infraestrutura 
- COAD, da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista 
sua aposentadoria.

5- SOLANGE CELIS PINO, RF 598.780.6, vínculo 2, a pedido, 
e a partir de 29/05/2017, do cargo de Assistente de Diretor 
de Escola, do CEU EMEF Vila do Sol, da Diretoria Regional de 
Educação Campo Limpo, da Secretaria Municipal de Educação.

6- ELIZENA LUCIA COCCI, RF 601.727.4, vínculo 2, a partir 
de 24/05/2017, do cargo de Secretário de Escola, da EMEF 
Fagundes Varella, da Diretoria Regional de Educação Campo 
Limpo, da Secretaria Municipal de Educação, em virtude de sua 
aposentadoria.

7- RAFAEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA, RF 792.004.1, vínculo 1, 
a pedido, e a partir de 05/06/2017, do cargo de Assistente de 
Diretor de Escola, do CEI Jardim Colorado, da Diretoria Regional 
de Educação São Mateus, da Secretaria Municipal de Educação.

8- LUCIANA BOSCO FERNANDES, RF 758.355.9, vínculo 3, 
a partir de 08/06/2017, do cargo de Assistente Técnico Educa-
cional, da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, da 
Secretaria Municipal de Educação.

9- NEIDE BATISTA DE PAIVA FERREIRA, RF 536.662.3, vín-
culo 3, a partir de 30/05/2017, do cargo de Secretário de Escola, 
da EMEF Monteiro Lobato, da Diretoria Regional de Educação 
Pirituba / Jaraguá, da Secretaria Municipal de Educação, tendo 
em vista sua aposentadoria.

10- MARIA HELENA TEIXEIRA PINTO, RF 568.905.8, vínculo 
1, a partir de 30/05/2017, do cargo de Assistente Técnico de 
Educação I, da Coordenadoria dos Centros Educacionais Unifi-
cados e da Educação Integral - COCEU, da Secretaria Municipal 
de Educação, tendo em vista sua aposentadoria.

11- MARIA ABUD MARIN, RF 299.092.0, vínculo 2, a partir 
de 30/05/2017, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, 
da EMEF Henrique Felipe da Costa - Henricão, da Diretoria 
Regional de Educação São Miguel, da Secretaria Municipal de 
Educação, tendo em vista sua aposentadoria.

12- IRENE APARECIDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
LIMA, RF 537.119.8, vínculo 3, a partir de 08/06/2017, do cargo 
de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Jardim Miliunas, da 
Diretoria Regional de Educação São Miguel, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, tendo em vista sua aposentadoria.

13- ELAINE BERNARDO DE OLIVEIRA QUEIROS, RF 
562.084.8, vínculo 2, a partir de 18/05/2017, do cargo de Assis-
tente Técnico de Educação I, da Diretoria Regional de Educação 
São Miguel, da Secretaria Municipal de Educação.

14- CELIA ARAUJO DA SILVA, RF 745.889.4, vínculo 1, a pe-
dido, e a partir de 09/06/2017, do cargo de Assistente de Diretor 
de Escola, do CEU CEI Professora Yolanda de Souza Santalucia, 
da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, da Secretaria 
Municipal de Educação.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 22 de junho 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 1076, DE 22 DE JUNHO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
1- STELLA MARIS SPERA, RF 809.083.1, a partir de 

11.05.2017, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do 
Gabinete do Coordenador, da Coordenadoria de Programação, 
da Secretaria Municipal de Cultura, constante do Decreto 
57.528/16.

2- JONAS GARIGLIO BARBOSA, RF 699.964.6, do cargo de 
Coordenador, Ref. DAS-10, da Casa de Cultura Municipal do M’ 
Boi Mirim, do Departamento de Cidadania Cultural, da Secreta-
ria Municipal de Cultura, constante do Decreto 57.528/16.

3- EDUARDO DIAS SANTANA, RF 839.067.3, a pedido, e 
a partir de 01.06.2017, do cargo de Supervisor Técnico II, Ref. 
DAS-12, da Supervisão de Programas e Projetos, da Coordena-
doria de Centros Culturais e Teatros, da Secretaria Municipal de 
Cultura, constante do Decreto 57.528/16.

4- ANDREA THOMIOKA, RF 790.443.6, a pedido, e a partir 
de 12.06.2017, do cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, da Cura-
doria, do Centro Cultural da Cidade de São Paulo, da Secretaria 
Municipal de Cultura, constante do Decreto 57.528/16.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-06-23T01:57:07-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




